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ESTADO DA PARAÍBA     PODER EXECUTIVO

Preço: R$ 2,00

Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº  45, DE   22  DE  DEZEMBRO   DE 2006

Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 6.379, de 02 de de-
zembro de 1996, que trata do ICMS, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 63, § 3º, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei Complemen-
tar nº 122, de 12 de dezembro de 2006, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

Art. 1º  Os dispositivos a seguir enunciados da Lei nº 6.379, de 02 de dezembro de
1996, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 44. ............................................................................
...........................................................................................
Parágrafo único.  Para aplicação do “caput”, observar-se-á o seguinte:
I – somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo

do estabelecimento, nele entradas a partir de 1o de janeiro de 2011;
II – ....................................................................................
...........................................................................................
d) a partir de 1º de janeiro de 2011, nas demais hipóteses;
...........................................................................................
IV – ..................................................................................
c) a partir de 1º de janeiro de 2011, nas demais hipóteses;”.
Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

22 de    dezembro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  27.936, DE   22    DE   DEZEMBRO  DE 2006

Homologa os Decretos de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, por
ESTIAGENS, dos municípios relacionados em ANEXO e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que os Municípios foram atingidos por desastres naturais, relaci-
onados com a intensa redução das precipitações hídricas e a sua má distribuição espacial e que se
encontram encravados no semi-árido, na região denominada Polígono das Secas;

Considerando que as chuvas do ano em curso não foram suficientes para aten-
der às necessidades da população, acarretando, logo após um período de estiagem, causando perdas
substanciais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50%
e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de
Calamidade Pública);

Considerando que a estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água na
área atingida do município;

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

 Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam homologados os Decretos Municipais relacionados no Anexo

Único deste Decreto, os quais declararam situação anormal caracterizada como SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, que foram afetados por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data dos Decretos dos Municípios relacionados no Anexo Único, devendo viger pelo
prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

22 de  dezembro de 2006; 118º da Proclamação da República.

ANEXO ÚNICO
DECRETO Nº  27.936, DE 22.12.2006

DECRETO Nº DATA MUNICÍPIO 
ZONA ATINGIDA 

PELA SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA 

034/06 16/10/06 Alagoinha Rural 
006/06 01/11/06 Água Branca Rural 
015/06 23/11/06 Belém Rural 
012/06 06/11/06 Coremas Rural 
009/06 06/11/06 Gurjão Rural 
009/06 31/10/06 Mari Rural 
013/06 30/11/06 Riacho dos Cavalos Rural 
008/06 04/12/06 São José dos Ramos Rural 

(AG-2339 /   2006) João Pessoa,   22   de  dezembro   de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista relatório da Comissão
de Revisão de Processo Administrativo da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social,
constante do Processo nº 05.007.937-9/SEAD;

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental AG nº 0228/2005,
publicado no Diário Oficial de 18 de fevereiro de 2005, que demitiu o servidor JOSÉ AILTON
FERNANDES DA SILVA, Agente de Investigação, matrícula nº 137.284-0, lotado na Secretaria
de Estado da Segurança e da Defesa Social.

(AG -2340 /   2006)  João Pessoa,   22   de   dezembro  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista relatório da Comissão
de Revisão de Processo Administrativo da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social,
constante do Processo nº 05.007.937-9/SEAD;

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental AG nº 0227/2005,
publicado no Diário Oficial de 18 de fevereiro de 2005, que demitiu o servidor LUIZ PEREIRA
SOARES, Agente de Investigação, matrícula nº 127.289-6, lotado na Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social.

Secretarias de Estado
Segurança e da Defesa Social
Portaria nº 1454/2006/SEDS          Em, 15 de dezembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo  artigo 153, Inciso II da Lei
4.273/81 e Instrução Normativa nº 1263/2005/SRH/SEDS, de 21.10.2005,

RESOLVE prorrogar por mais 10 (dez) dias, a contar de 17.12.2006, o prazo para
o encerramento do Processo Administrativo Disciplinar nº 049/2006/CPD/SEDS/PB, da Comissão
Permanente de Disciplina desta Secretaria, que tem como acusados os servidores WELLISON
VAGNER DE SOUSA ALVES, Agente de Investigação, Matrícula nº 154.915-4, e MARCELO DE
MORAIS CORDEIRO, Agente de Investigação, matrícula nº 137.238-6, conforme solicitação
constante do Ofício nº 366/06/CPD, da Comissão Permanente de Disciplina desta Secretaria.

PORTARIA Nº  1456/2006/GSE      João Pessoa, 21 de Dezembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são concedidas pelo Artigo 129, Inciso II da Lei
Complementar nº 58/2003 e nos termos da Instrução Normativa nº 1.263/2005/SSDS/PB, de 21/
10/2005, tendo em vista o Requerimento apresentado,

RESOLVE converter  em multa de 50 ./. (cinqüenta por cento), da remuneração
diária por dia de suspensão, a pena disciplinar de 20 (vinte) dias de suspensão, aplicada à
servidora MAGNA MARIA JUVÊNCIO DE ALMEIDA, Delegada de Polícia Civil,  matrí-
cula nº 102.421-3; Portaria nº 1426/2006/SEDS, datada de 07.12.2006 e publicada no
Diário Oficial Edição de 12.12.2006; ficando a servidora obrigada a permanecer em
serviço, conforme Artigo 119, § 2º da Lei Complementar nº 58/2003.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA PARAÍBA-DETRAN/PB

PORTARIA Nº 102/2006-DS       João Pessoa, 21 de dezembro de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
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TRÂNSITO DA PARAÍBA-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Artigo 3º, da Lei nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76,
modificado pelo Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, em
conformidade com as recomendações do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do Relatório
no 2118/06 – Processo nº 04084/2004;

R E S O L V E:
I-Retificar ato de APOSENTADORIA, concedida nos termos da PORTARIA Nº

102/2006-DS, publicado no Diário Oficial do Estado, edição do dia 21.06.2006, passando a viger
com o seguinte teor:

II-Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com
proventos integrais, a servidora MARIA NADJA DE ANDRADE BORGES, matrícula 0108-2,
Técnico de Nível Superior, Classe “C”, Nível VII, do Quadro de Pessoal Permanente deste Depar-
tamento, de acordo com o artigo 8o, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b”, da Emenda Constitucional
nº 20/98, com as vantagens do art. 160, I, da Lei Complementar nº 39/85.

Registre-se.
Publique-se.

Educação e Cultura
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/479/2006

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item VII, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 05.343/2006,

RESOLVE:
Autorizar o afastamento da Professora THAMARA DUARTE CUNHA CAR-

VALHO, matrícula n.º122.935-4, lotada no Departamento de Direito Público, do Centro de
Ciências Jurídicas, para cursar  Doutorado, na Universidade de Granada, para o período de 03
(anos ) e 06 ( meses ) a contar de 01 de janeiro de 2007 à 01 de julho  de 2010.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 15 de  Dezembro de 2006.

PORTARIA/UEPB/GR/484/2006

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição,

R  E  S  O  L  V  E:
Promover os seguintes professores à classificação docente indicada:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 20 de  Dezembro  de 2006.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROC. MATR. ����������������

ANTERIOR A T U A L 
06.737/006 120.818-7 MARIA SÔNIA   SANTANA Adjunto IV Titular 

PORTARIA/UEPB/GR/PRRH/486/2006

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição,

R  E  S  O  L  V  E:

Campina Grande, 20 de  Dezembro  de 2006.
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06.750/006 100.035-7 MARIA DE LOURDES  DOS  SANTOS GNA- 4-08 GNA- 4-11 

PORTARIA/UEPB/GR/487/2006

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade, de acordo com o
processo n.º06.543/2006.

RESOLVE:
Nomear, FRANCISCO JOSÉ BATISTA DE ALBUQUERQUE , portador do

CPF nº 109.118.554-91 e RG nº 161930 SSP/PB, para exercer em comissão, o cargo de Consul-
tor Técnico – Científico, da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa- PRPGP, a partir de 01
de Novembro de 2006.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 07 de  Dezembro  de 2006.

PORTARIA/UEPB/GR/488/2006

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade, de acordo com o
processo n.º06.542/2006.

RESOLVE:
Nomear, EURICO DE LIMA FIGUEIREDO, portador do CPF nº 039.349.857-

34 e RG nº 1593963 IFP, para exercer em comissão, o cargo de Consultor Técnico – Cientí-
fico, da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa- PRPGP, a partir de 01 Novembro de 2006.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 07 de  Dezembro  de 2006.

RESENHA/UEPB/GR- PRRH/099/2006

Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições
que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da UEPB, DEFERIU  os seguintes processos:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 15 de Dezembro de 2006.

RESENHA/UEPB/GR-PRRH/100/2006

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das suas atribui-
ções, DEFERIU os seguintes processos de pedidos de Averbação de Tempo de Serviço, de acordo
com a Emenda Constitucional n.º 20 de 16.12.98, e o artigo 88, Inciso II, alínea “d”, da Lei
Complementar n.º  39 de 26.12.1985.

PROC. MATRÍC. N O M E LOTAÇÃO
06.672/006 122.996-6 CLEONIA  MARIA  MENDES DE SOUZA CEDUC

Campina Grande, 20 de Dezembro  de 2006.

LOTAÇÃO PROC. Matríc. N  O  M  E ASSUNTO 
CCBS 03.116/2006 120.528-5 TERMUTIS  DO SOCORRO FIGUEIREDO  AGRA Isenção do Imposto de Renda 

INATIVO 04.303/2006 120.432-7 JERUZA SOARES  DO  NASCIMENTO Isenção do Imposto de Renda 
INATIVO 05.763/2006 120.545-5 LEONETE  DOS  SANTOS  BEZERRA Isenção do  Imposto de Renda 

RESENHA/UEPB/GR- PRRH/ 101/2006

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições, DEFERIU os seguintes processos de pedidos de concessão de  Licença Especial para
GOZO, conforme artigo 139 da Lei Complementar n.º 39, de 26/12/85.

Campina Grande, 20 de Dezembro de 2006.

Lotação Proces. Matríc. N  O  M  E PERÍODO DIAS 

PROAD 06.442/006 100.647/006 TANIA  FERREIRA  GALVÃO 
01.07.1997 

a 
01.07.2002 

90 

Desenvolvimento da Agropecuária
e da Pesca

INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA - INTERPA - PB

EXPEDIENTE DO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2006

O Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamen-
tal nº 0227/04, combinado com o Artigo 13, Inciso I, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 17.171, de 14.12.1994, e de acordo com os Artigos 177 e 179 da Lei Complementar
nº 58, de 30.12.2003, deferiu os seguintes pedidos de:

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (PRORROGAÇÃO)
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PBPREV - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 1230

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1555-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor
FIRMINO ADOLFO DE FRANÇA, Agente de Saúde, matrícula nº 115.265-3, lotado na
Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1231

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1816-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ANA MARIA DE BRITO CAVALCANTE, Professora, matrícula nº
82.016-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40,
§1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1232

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1563-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE LOURDES SILVA BRITO, Auxiliar de Serviço, matrícula
nº 68.335-3, lotada na Secretaria de Estado da Administração, conforme o disposto no art. 40,
§1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de dezembro de 2006
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1233

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1871-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE ARAÚJO, Assessor para Assun-
tos de Administração Geral, matrícula nº 60.180-2, lotada na Casa Civil do Governador, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1234

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 264-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA PEREIRA DA CUNHA, Professora, matrícula nº 72.620-6,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III,
alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constituci-
onal nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1235

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1229-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora LUZIA
DA SILVA AZEVEDO, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 149.469-4, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1236

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1839-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor LUIZ CARLOS DA SILVA , Professor, matrícula nº 58.257-3, lotado
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea
“a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1237

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 10553-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor ALVINO FERREIRA, Professor,
matrícula nº 55.840-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C o art. 40, §1º, III, alínea “a”
e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/
98, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1238

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2211-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LÚCIA DE FÁTIMA CORREIA LIMA, Professora, matrícula nº
91.823-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40,
§1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1239

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor VICENTE DURVAL FERNANDES DE OLIVEIRA, Professor, matrí-
cula nº 14.624-2, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1240

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 451-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA JAMIRA DANTAS DE MEDEIROS, Auxiliar de Serviço,
matrícula nº 68.994-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 6º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/03, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1241

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2088-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA FREIRE DE ANDRADE SOUZA, Parteira, matrícula nº
150.111-9, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, com os
acréscimos previstos no art. 160, I e no art. 210 da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1242

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 9691-06,

RESOLVE
Transferir para a  Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM

LUCINALDO TORQUATRO CORDEIRO, matrícula nº 503.819-7, conforme o disposto
no art. 3º, §2º da Emenda Constitucional nº41/03 c/c art. 40, §§ 3º e 8º da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98 – aplicação das Leis
9.717/98 e 7.517/03 c/c o art. 89 da Lei nº 3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts.
11, 12, 14, II e 34, parágrafo único c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e vantagens
previstas no art. 154 e no art. 197, XV da  LC nº 39/85 c/c o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03
- parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1243

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1564-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora CLEONICE VENTURA PEGADO NÓBREGA, Professora, matrícu-
la nº 71.779-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art.
40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1244

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 5150-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MA-
RIA DO SOCORRO GOMES, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 72.415-7, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1245

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1799-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
SEVERINA PEREIRA DE MELO, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 129.196-3, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art.
1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1246

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 4944-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA
DO CARMO RÉGIS DA SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 130.260-4, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art.
1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1247

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2374-05,
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RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora LUZIA
FERREIRA DA SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 132.356-3, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1248

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1653-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MA-
RIA DAS NEVES DA SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 136.130-9, lotada na Secretaria
de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1249

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1589-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA ZÉLIA DE SOUSA ALVES, Professora, matrícula nº 69.414-
2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III,
alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constituci-
onal nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1250

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 4504-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
LUZINILDA MARTINS D’ALMEIDA, Agente Administrativo, matrícula nº 96.107-8, lotada
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea
“b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03
c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1251

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1348-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
TEREZINHA RODRIGUES MOTA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 151.001-1, lotada na
Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Consti-
tuição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da
Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1252

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3463-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora NANCI
DA PENHA BANDEIRA REIS, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 136.338-7, lotada na Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Humano, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art.
1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1253

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 4624-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA REJANE DE LIMA, Professora, matrícula nº 58.014-7, lotada
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea
“a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1254

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2006-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora TEREZINHA APARECIDA DE FRANÇA BARROS, Professora,
matrícula nº 77.390-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1255

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 923-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor ALTAIR DE OLIVEIRA MATIAS, Professora, matrícula nº 69.317-1,
lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III,
alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constituci-
onal nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1256

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1744-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JUDITH DE SOUZA DINIZ, Professora, matrícula nº 66.978-4,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III,
alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constituci-
onal nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1257

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 4279-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JOSINÉLIA BARBOSA LEÃO, Professora, matrícula nº 85.218-0,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III,
alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constituci-
onal nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1258

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1784-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora EVÓDIA ALVES DE ARAÚJO, Bibliotecária, matrícula nº 61.635-4,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III,
alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1259

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 963-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JOSEFA ALZENILA DE SOUZA SILVA, Professora, matrícula nº
81.188-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40,
§1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1260

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3816-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JULIANA MARIA DE FRANÇA MARTINS, Professora, matrícula nº
85.768-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40,
§1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1261

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 4532-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
IRENE JORGE DE MEDEIROS, Professora, matrícula nº 144.508-1, lotada na Secretaria
de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/
c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1262

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 7198-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora LÚ-
CIA SOUTO MAIOR BEZERRA CAVALCANTI, Técnico Judiciário Adjunto, matrícula nº
468.034-1, lotada na Justiça Comum, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b”
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/
c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1263

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2581-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor JOÃO
BATISTA DE LIMA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 149.066-4, lotado na Secretaria de Estado
da Saúde, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1264

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3095-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora IRA-
CEMA GOMES DA SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 136.521-5, lotada na Secretaria
de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1265

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3447-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora IVONETE
FARIAS DE BRITO LEITE, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 130.151-9, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Consti-
tuição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da
Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1266

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2617-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora JOANA
ANTONIA DE LIMA ALENCAR, Professora, matrícula nº 131.436-0, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1267

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3450-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora INEZ
VIRGINIO DINIZ, Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 76.164-8, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1268

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2045-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor
EURIDES DA SILVA PEREIRA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 129.840-2, lotado na Secre-
taria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1269

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3369-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
CÍCERA FARIAS DE MOURA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 75.373-4, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b”
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/
c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1270

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 465-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora WANDERLENE MARIA FORMIGA DO NASCIMENTO GOMES,
Professora, matrícula nº 58.485-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, confor-
me o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1271

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1807-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora HELENA OLIVEIRA, Professora, matrícula nº 116.502-0, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a”
e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03
c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1272

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 7560-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA NILSIEUR MENEZES DE MELO, Professora, matrícula nº
65.866-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40,
§1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1273

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2567-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO CHAVES, Professora, matrícula
nº 130.528-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art.
40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1274

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 10756-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE FÁTIMA
BRAZ GOMES, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 136.244-5, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, I, da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03  C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1275

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 10777-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servidora MARIA

ARLITA GOMES DE SOUZA, Professora, matrícula nº 62.630-9, lotada na Secretaria de Estado
da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, I, da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03  C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1276

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 7628-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servidora EUNICE

MARIA DE FARIAS LIMA, Professora, matrícula nº 87.430-2, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, I, in fine da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2006


